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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE PELOTAS
SECRETARIA DE SAUDE
Oficio n® 121/2018-DGAH Pelotas, 15 de maio de 2018,

Referéncia: Referéncia: Oficio no 05/2018 - Cédmara de Vereadores

Prezado Senhor,

Em resposta ao oficio supracitado, foi constatado aue ©
paciente Clairton Leandro Rutz, é municipe de Arroio do Padre.

Informamos, portanto que o0 municipio de Pelotas nic &
referéncia para a especialidade de ressondncia magnética coluna
cervical, a cidade de referéncia para este procedimento é Ric Grande.,

Orientamos que 0 mesmo procure a Secretaria de Salide de sey
municipio, a fim de esclarecer maijs informacgédo referente aoc exame
pleiteado.

Se for necesséario encaminhamento via TFD (tratamento fora de
domicilio), os tramites devem ser realizados pela prépria Secretariz
de Salde de Arroio do Padre.

Cientificamos ainda, que a marcagac de consultas e exames via
TFD é de competéncia e geréncia da Central de Regulacdo Estadual.

Atencjesamente,

Wladimir Durini
de Gestdo Ambulatorial e Ho pitalar
Secretaria Municipal de Sa(ide de Pelotas/RRS
Wiadimiy Duriig
Dirgtor de Cest

Ambulatorial e Hosn :
SMS - Matricula: 31248

Ilmo. Sr. Vereador
Antbnio Perez
Cadmara Municipal de Vereadores
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